
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.307. DE 26 DE AGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2O2O, ART, 4".

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇA9 DE DoTAÇ,Ã,o, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÄO DE MATERIAIS PARA USO

NO CURSO DE FORMAÇÃO E QUALIFICAçAO EM PRIMEIROS SOCORROS DA UNIDADE DE

GEST.Ã,O DE SEGURANÇA MUNICIPAL/GUARDA MUNICIPAL. SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NA LDO E PPA. SC 768730.

REF. SOLICITAÇÄO 1.210 - LTNIDADEDE GESTÂ,O DE SEGURANçAMUNICIPAL

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 12.279,42 (DOZE MIL DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E

QUARENTA E DOIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

I g.OI.O4.I22.O1 9O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GEST,Ã'O

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

R$ 12.279,42

TOTAL....R$ 12.279,42

ART. 2" - A 66BERTURA Do cRÉDrro DE eur TRATA o ART. l" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃo p¡ncral DA(s) sEcurNTE(s) DorAçAo(ÕEs) Do ORÇAMENTO

VIGENTE:

19.0 1,06. I 8 1.0 193.2029

3.3,90.39.00
0000 PROPRIA

t2.279.42

TOTAL....R$ t2.279,42

GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEf CULOS

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RS

ART. 3o - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ

MUNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADo E REGISTRADo NA UNIDADE DE GESTÄ,O OA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrcIpro DE JUNDTAT, Ao(s) vrNTE E sErs DIA(s) oo Ir¡Ês DE Acosro Do ANo DE DOIS MIL E VINTE

EUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI
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